
Governo Municipal

IPORAr
iPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 629/2022

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR A

CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANA. E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
275/1995 de l°de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor

SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar nos dias 16, 17 e i8 de maio de 2022 acidade de Curitiba
no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembleia
Legislativa, Casa Civil, Defesa Civil e COHAPAR, cabendo-lhe o recebimento antecipado de
03 (três) diárias.

Rcgistrc-se,

Publicado (a) no Diário Oficia! dos
Municípios do Paraná

Órgão Ollcial üu Município doIporã

Cilição n°.2519 PigiitA 116 Ano: XI

Dala: 17/05/2022

Publique-se, e

Iporâ-(PR), 16 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ nodia 17/05/2022. EdiçOo 2SI9.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
hllp:/Avww.dlarloiminlcipal.conLbr/anip/
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 629/2022

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR

A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO

PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, üindamentado na Lei
Municipal n". llSJmS de 1"de mar^ de 1995.

RESOLVE.

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO
LUIZ BORGES, a viajar nos dias 16, 17 e 18 de maio de 2022 o
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para Iralar de assuntos desta
Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, Casa Civil, Defesa
Civil e COHAPAR, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03
(três) diárias.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 16 de maio de 2022.

SÉRGW LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 630/2022

AUTORIZA O ASSESSOR PROFISSIONAL DO

EXECUTIVO A VIAJAR A CIDADE DE
CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ.
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipaln".275/1995de 1"de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o ASSESSOR PROFISSIONAL DO
EXECUTIVO, o Senhor LUIS HENRIQUE MULLER
SILVEIRA, a viajarnos dias 16,17 e 18de maiode 2022 a cidadede
Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a Assembleia Legislativa, Casa Civil, Defesa
Civil e COHAPAR, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03
(trãs) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR). 16 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentifícador:265DC7CB

E DA

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
RESOLUÇÃO N"007/2022

O Conselho Municipal de Saúde de Iporü-Pr, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a LEI N" 8.080 de 19 de setembro
de 1990, LEI N° 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, RESOLUÇÃO
453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e criado pela LEI
MUNICIPAL N" 153/91 de 29 de Novembto de 1991;

O Conselho Municipal de Saúde de Iporã - PR, no uso de suas
atribuições legais, considerando a necessidade de validar a
organização doSistema Único deSaúde noMunicípio de Iporã-PR;

Resolve;

Art.l° - Aprovar AD REFERENDUM o Plano Municipal de Saúde
2022-2025do Município de IporS, Estado do Paraná.
Art.2° - Este ad referendum entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã, 13 de Maio de 2022

MARCOS ROBERTO PEREIRA
Presidentedo Conselho Municipal de Saúde de Iporã
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

TOMADA DE PREÇOS N".006/2022 PROCESSO N°.047/2022

Contrataçãode empresaespecializadapara pavimentação asfálticaem
tst nodistritode vila nilza• município de iporã/pr.

CONVOCAÇÃO

Considerando o término do prazo recursal, ficam Vossas Senhorias
CONVOCADAS, para aberturados envelopes da proposta de preços
referente a Tomada de Preços n" 006/2022, no dia 20/05/2022. às
13h30min.paradar prosseguimento ao presente processo licitatório.

Comunique-se os interessados com a devida publicidade no Portal
Transparência e envio por endereçoseletrônicos.

Iporã/PR, 16de Maio de 2022.

GILBERTO MARCIAKI
Presidenteda ComissãoPermanentede Licitação
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 069/2022 REPUBLICAÇÃO PORINCORREÇÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n"1747/2021, de22/11/2021, publicada no
Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 23/11/2021, edição de n°2395, resolve:
Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
3.022.909,41 (Três milhOes, vinte c dois mil, novecentos e nove
reais e quarenta e um centavos), destinadoa tender despesa(s) da(s)
seguinte(s) Secretaria(s), em conformidade com o que segue
discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAIS
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
3J.90J6.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA RS 10.000,00
144 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
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